
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

REPUBLICAÇÃO da Lei Municipal nº 151, de 04 de março de 1987[1].

Lei nº 151/87, de 04 de março de 1987.

“Dispõe sobre criação da Feira Municipal e dá outras providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Ananás,  Estado  do  Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
constitucionais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado a Feira Municipal de Ananás designado o local para suas instalações à Av.
Duque de Caxias, entre as ruas José Honorato da Cruz e Prof. Augusto Moreira.

Art.  2º.  Fica  a  cargo  do  Executivo  Municipal,  regulamentar  através  de  Decreto  as  demais
necessidades básicas para o seu funcionamento.

Art. 3º. A limpeza do local fica a cargo da Comissão Organizadora da Feira, que será criada a
posterior.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor no dia 15 de março do corrente ano, revogando-se as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás, aos 04 dias do mês de março de 1987.

José da Silva Leite

Prefeito Municipal

Republicação da Lei nº 151/87, de 04 de março de 1987, publicada no Livro do Registro das1.
Leis aprovadas, aberto em 02 de fevereiro de 1983.

*Este texto não substitui o original arquivado nos anais da Câmara Municipal de Ananás. ↑
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